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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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Código 130 - Processo indeferido

Requerimento de averbação/registro (contrato ou fatura) indeferido por não atender
aos requisitos legais. Conforme carta disponibilizada no Busca Web de Contratos,
para o login que realizou o protocolo no e-Contratos

Processo: BR 70 2021 000593-1 Código 130 - Processo indeferido

Cedente: UNIVERSIDADE DE NEBRASKA

Cessionária: ATTO AGRICOLA LTDA.
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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: 120598 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880220000429

Requerente: SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA.

Processo: BR 70 2021 000593-1 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880220000415

Requerente: ATTO AGRICOLA LTDA.
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Código 135 - Petição indeferida

Petição indeferida por não atender as formalidades previstas em Lei.  Conforme
carta  disponibilizada no Busca Web de  Contratos,  para  o  login  que  realizou  o
protocolo no e-Contratos.

Processo: 060286 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880220000551

Requerente: MONSANTO TECHNOLOGY, LLC
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Código 140 - Pedido inexistente

Requerimento  de  averbação/registro  ou  petição  de  qualquer  natureza,  NÃO
CONHECIDA,  devido  ao  não  pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  da  União
(GRU) tempestivamente, conforme Artigo 218, inciso II e Artigo 219, inciso III da Lei
9.279/1996 ;  ou protocolo de petição fora de prazo legal,  conforme Artigo 218,
inciso I e Artigo 219, inciso I da Lei 9.279/1996.

Petição: 880220000555 Código 140 - Pedido inexistente

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: ALCOA ALUMINIO S/A
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 050580 Código 145 - Exigência

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Cessionária: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

Processo: 110713 Código 145 - Exigência

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Cessionária: CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Processo: 120246 Código 145 - Exigência

Cedente: SPECIALTIES PET FOOD SAS

Cessionária: SPF DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: 130420 Código 145 - Exigência

Cedente: SOCIETE DES PRODUITS NESTLÉ S.A.

Cessionária: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA

Processo: 140218 Código 145 - Exigência

Cedente: GLAXOSMITHKLINE BIOLOGICALS S/A

Cessionária: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Processo: BR 70 2017 000100-0 Código 145 - Exigência

Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2017 000101-9 Código 145 - Exigência

Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2017 000105-1 Código 145 - Exigência

Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2017 000121-3 Código 145 - Exigência

Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2017 000123-0 Código 145 - Exigência

Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2017 000124-8 Código 145 - Exigência

Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2018 000227-1 Código 145 - Exigência
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Cedente: WYNDHAM HOTEL GROUP INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: NOBILE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2018 000348-0 Código 145 - Exigência

Cedente: KAWASAKI HEAVY INDUSTRIES LTD.

Cessionária: KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2020 000202-6 Código 145 - Exigência

Cedente: SAMSUNG BIOEPIS CO. LTD.

Cessionária: BIONOVIS S.A. - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA 

FARMACEUTICA

Processo: BR 70 2021 000098-0 Código 145 - Exigência

Cedente: RADISSON HOTELS INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL LTD.

Processo: BR 70 2021 000223-1 Código 145 - Exigência

Cedente: NIKE BRASIL MARKETING E LICENCIAMENTO ESPORTIVO LTDA.

Cessionária: FISIA COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA.

Processo: BR 70 2021 000612-1 Código 145 - Exigência

Cedente: HOSHIZAKI CORPORATION

Cessionária: ACOS MACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2021 000621-0 Código 145 - Exigência

Cedente: ALBANO EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS LTDA

Cessionária: PETS BOOKING SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARES S.A.

Processo: BR 70 2021 000625-3 Código 145 - Exigência

Cedente: INTERNATIONAL CONTAINER TERMINAL SERVICES INC.

Cessionária: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S/A

Processo: BR 70 2022 000148-3 Código 145 - Exigência

Cedente: SHELL BRANDS INTERNATIONAL AG

Cessionária: RAÍZEN S.A.

Processo: BR 70 2022 000153-0 Código 145 - Exigência

Cedente: CIE AUTOMOTIVE S.A.

Cessionária: CIE FORJAS MINAS LTDA.

Processo: BR 70 2022 000155-6 Código 145 - Exigência

Cedente: FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - PARAGUAY

Cessionária: FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - BRASIL

Processo: BR 70 2022 000158-0 Código 145 - Exigência

Cedente: INDUSTRIA COROA REAL EIRELI

Cessionária: SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL EIRELI

Processo: BR 70 2022 000164-5 Código 145 - Exigência

Cedente: OC OERLIKON MANAGEMENT AG, PFÄFFIKON

Cessionária: H.R.S. FLOW DO BRASIL COMERCIO DE SISTEMAS DE CAMARA 

QUENTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2022 000169-6 Código 145 - Exigência

Cedente: HUSSEIN EL CHARIF KRAYANI
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Cessionária: MULTIPLIER TRADE E COMÉRCIO EXTERIOR LIMITADA

Processo: BR 71 2022 000160-9 Código 145 - Exigência

Petição: 880220000496

Requerente: WILSON SILVA BRASIL

Processo: 940213 Código 145 - Exigência

Cedente: SOCIETE DES PRODUITS NESTLE S/A

Cessionária: NESTLE BRASIL LTDA.
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 060286 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000551

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: MONSANTO TECHNOLOGY, LLC

Processo: 060641 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000589

Data do Protocolo: 23/03/2022

Requerente: LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

Processo: 140327 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000565

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: YAMAHA MOTOR ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

Processo: 140390 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000573

Data do Protocolo: 21/03/2022

Requerente: SOL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

Processo: 140580 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000590

Data do Protocolo: 23/03/2022

Requerente: LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2015 000606-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000543

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: COVENTYA QUIMICA LTDA

Processo: BR 70 2015 000976-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000586

Data do Protocolo: 23/03/2022

Requerente: UNDER ARMOUR BRASIL LICENCIADORA DE MARCAS E 

GESTORA DE ATIVOS LTDA.

Processo: BR 70 2016 000576-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000549

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA

Processo: BR 70 2017 000130-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000578

Data do Protocolo: 22/03/2022

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2673 de 29 de Março de 2022 13/49 

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: BR 70 2017 000499-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000581

Data do Protocolo: 22/03/2022

Requerente: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

Processo: BR 70 2017 000532-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000542

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: DENSO SISTEMAS TÉRMICOS DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2018 000098-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000546

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

Processo: BR 70 2018 000142-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000580

Data do Protocolo: 22/03/2022

Requerente: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

Processo: BR 70 2018 050558-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000577

Data do Protocolo: 22/03/2022

Requerente: SONY INTERACTIVE ENTERTAINMENT DO BRASIL COMERCIO E 

SERVICOS DE MARKETING LTDA.

Processo: BR 70 2019 000100-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000571

Data do Protocolo: 21/03/2022

Requerente: KUEHNE+NAGEL SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA.

Processo: BR 70 2019 000126-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000576

Data do Protocolo: 22/03/2022

Requerente: CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA 

LABORATÓRIOS LTDA

Processo: BR 70 2020 000312-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000562

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: JANSSEN SCIENCES IRELAND UNLIMITED COMPANY

Processo: BR 70 2021 000048-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000569

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: PINTEREST SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA.

Processo: BR 70 2021 000474-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000558

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: AMALFI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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Processo: BR 70 2021 000475-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000559

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: PORTOLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2021 000614-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000572

Data do Protocolo: 21/03/2022

Requerente: ARXX BUILDING PRODUCTS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTEFATOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 

S/A

Processo: BR 70 2021 000625-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000547

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S/A

Processo: BR 70 2021 000626-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000568

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: EUROTHERM LTDA

Processo: BR 70 2021 000627-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000567

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2021 000629-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000566

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS 

LTDA.

Processo: BR 70 2022 000049-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000561

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2022 000109-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000556

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: BR 70 2022 000130-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000557

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2022 000141-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000548

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: HONDA LOCK DO BRASIL LTDA.
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Processo: BR 70 2022 000158-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/03/2022

Cedente: INDUSTRIA COROA REAL EIRELI

Cessionária: SAO BRAZ AGROINDUSTRIAL EIRELI

Processo: BR 70 2022 000167-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: SEW-EURODRIVE GMBH & CO KG

Cessionária: SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2022 000168-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: GRIDSPERTISE S.R.L

Cessionária: GRIDSPERTISE LATAM S.A.

Processo: BR 70 2022 000169-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: HUSSEIN EL CHARIF KRAYANI

Cessionária: MULTIPLIER TRADE E COMÉRCIO EXTERIOR LIMITADA

Processo: BR 70 2022 000170-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: UMICORE SHOKUBAI JAPAN

Cessionária: UMICORE SHOKUBAI BRASIL INDUSTRIAL LTDA

Processo: BR 70 2022 000172-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/03/2022

Cedente: METALSA, S.A. DE C.V.

Cessionária: METALSA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS 

LTDA.

Processo: BR 70 2022 000173-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/03/2022

Cedente: METALSA, S.A. DE C.V.

Cessionária: METALSA CAMPO LARGO INDUSTRIA E COMERCIO DE CHASSIS

LTDA.

Processo: BR 70 2022 000174-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/03/2022

Cedente: EDMAQ PEÇAS E SERVIÇOS PARA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Cessionária: ED MAQ LTDA

Processo: BR 70 2022 000175-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/03/2022

Cedente: MITSUBISHI HEAVY INDUSTRIES, LTD.

Cessionária: MHI TRANSPORTATION SYSTEMS BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2022 000176-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/03/2022

Cedente: RAMADA INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: HOTELARIA BRASIL LTDA. - SCP HOTEL ALVORADA

Processo: BR 70 2022 000177-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Data do Protocolo: 23/03/2022

Cedente: MAURÍCIO CRIVELIN ZANATTA

Cessionária: MC CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMÁTICA LTDA

Processo: BR 70 2022 000180-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/03/2022

Cedente: EBARA CORPORATION

Cessionária: EBARA BOMBAS AMERICA DO SUL LTDA

Processo: BR 71 2022 000171-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000560

Data do Protocolo: 18/03/2022

Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 71 2022 000179-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000588

Data do Protocolo: 23/03/2022

Requerente: STEAG ENERGY SERVICES DO BRASIL LTDA

Processo: 931078 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000552

Data do Protocolo: 17/03/2022

Requerente: MELITTA EUROPA GMBH & CO. KG
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Código 155 - Consulta respondida

Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca  Web de  Contratos,  para  o  login  que
realizou o protocolo no e-Contratos

Petição: 880220000530 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: MÜLLER MAZZONETTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Petição: BR 71 2022 000166-8 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: RAMADA INTERNATIONAL, INC.
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Código 184 - Arquivamento de Processo

Arquivamento do Processo na data da publicação da RPI devido: a Certificado de
Averbação  ou  de  Registro  vencido;  a  ausência  de  manifestação  sobre
Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a perda
do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade Industrial.

Processo: BR 70 2017 000103 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: NISSAN MOTOR CO. LTD

Cessionária: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2017 000341-0 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: TRUTZSCHLER GMBH & CO. KG

Cessionária: TRUTZSCHLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 080792 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 080792/29

Data do Protocolo: 11/03/2022

Cedente: THE PROCTER & GAMBLE COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Natureza do Documento: Contrato de 21/07/2008 e Aditivo de 01/02/2009.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/03/2022 até 

09/07/2022 para o Registro de Marca 819636444; 28/02/2024 para o Registro de 

Marca 710157509; 24/04/2024 para o Registro de Marca 811001598; 22/05/2024 

para o Registro de Marca 780271742; 14/09/2024 para o Registro de Marca 

822187361; 17/10/2024 para o Registro de Marca 002998157; 21/05/2025 para o 

Registro de Marca 811201740; 19/09/2025 para o Registro de Marca 817644008; 

22/11/2025 para o Registro de Marca 822463288; 03/01/2026 para o Registro de 

Marca 822520940; 13/02/2026 para o Registro de Marca 817885609; 30/05/2026 

para os Registros de Marca 822764989 e 822765004; 05/12/2026 para o Registro 

de Marca 823469280; 25/03/2027 para o Registro de Marca 006535879; 

28/10/2027 para o Registro de Marca 818648694; 02/01/2028 para o Registro de 

Marca 827916426; 19/02/2028 para o Registro de Marca 827954468; 13/05/2028 

para o Registro de Marca 828496250; 13/07/2029 para os Registros de Marca 

819636436 e 819636495; 13/10/2029 para o Registro de Marca 002381613; 

07/12/2029 para o Registro de Marca 819124990; 10/08/2030 para o Registro de 

Marca 829610405; 30/01/2031 para o Registro de Marca 818116340; 23/03/2031 

para o Registro de Marca 002531950; 09/08/2031 para o Registro de Marca 

829610391; 31/12/2031 para o Registro de Marca 007522843; 12/03/2032 para o 

Registro de Marca 819636460.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre as vendas líquidas dos 

produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/03/2022 até 31/12/2022.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 
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regular situação das Marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 080792/01 até 080792/28.

Processo: 100537 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 100537/10

Data do Protocolo: 18/12/2021

Cedente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: UNILEVER BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Cessionária: UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S/A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

Natureza do Documento: Aditivos de 16/12/2021 e 25/02/2022 ao Contrato de 

29/06/2010 e Aditivos de 29/03/2011, 27/02/2012, 20/12/2012 e 26/11/2020.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;EXPLORAÇÃO DE 

DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: EP/EDI - Licença não exclusiva de exploração de patentes, pedidos de 

patente, desenhos industriais e pedido de desenho industrial listados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial", relativos a produtos 

alimentícios, produtos químicos para lavanderia e limpeza, produtos de higiene 

pessoal e purificadores de água - Alteração dos itens "Cedente" (em razão da 

Cisão da UNILEVER N.V.), “Objeto” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/06/2010 até: 

22/11/2026 para a Carta Patente PI0620521-6; 01/11/2030 para a Carta Patente 

BR112012011056-0; 16/12/2030 para a Carta Patente BR112012015922-4; 

09/02/2031 para a Carta Patente PI0913168-0; 17/02/2031 para as Cartas Patente

BR112012006614-5 e BR112012002952-5 05/04/2031 para a Carta Patente 

BR112012025344-1; 22/06/2031 para a Carta Patente BR112013000227-1; 

29/06/2031 para a Carta Patente PI1005438-3; 27/07/2031 para as Cartas Patente

PI0808607-9 e PI0314295-7; 02/08/2031 para a Carta Patente 

BR112013003531-5; 01/09/2031 para a Carta Patente BR112013006891-4; 

12/09/2031 para a Carta Patente BR112013007619-4; 07/10/2031 para as Cartas 

Patente BR112013009464-8 e BR112013009456-7; 11/11/2031 para a Carta 

Patente BR112013010682-4; 23/01/2032 para as Cartas Patente 

BR112013019383-2, BR112013019386-7 e BR112013019381-6; 03/02/2032 para 

as Cartas Patente BR112013020223-8, BR112013020225-4 e 

BR112013020226-2; 05/03/2032 para a Carta Patente BR112013025674-5; 

28/05/2032 para a Carta Patente BR112013030993-8; 27/07/2032 para as Cartas 

Patente BR112014001334-9 e BR112014001526-0; 19/11/2032 para as Cartas 

Patente BR112014013942-3, BR112014013948-2 e BR112014011724-1; 

20/11/2032 para a Carta Patente BR112014013807-9; 30/01/2033 para a Carta 
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Patente BR112014018811-4; 05/03/2033 para a Carta Patente 

BR112014023344-6; 08/03/2033 para a Carta Patente BR112014030855-1; 

19/03/2033 para as Cartas Patente BR112014026428-7 e BR112014026429-5; 

20/03/2033 para a Carta Patente BR112014023512-0; 09/04/2033 para a Carta 

Patente BR112014024718-8; 24/04/2033 para a Carta Patente 

BR112014025758-2; 14/06/2033 para a Carta Patente BR112014030610-9; 

02/07/2033 para a Carta Patente BR112015001487-9; 16/07/2033 para as Cartas 

Patente BR112015000468-7 e BR112015000472-5; 24/07/2033 para a Carta 

Patente BR112015001754-1; 01/08/2033 para a Carta Patente 

BR112015004813-7; 02/10/2033 para as Cartas Patente BR112015009945-9, 

BR112015009471-6 e BR112015008917-8; 07/10/2033 para a Carta Patente 

BR112015008051-0; 05/11/2033 para a Carta Patente BR112015010475-4; 

15/11/2033 para as Cartas Patente BR112015013140-9 e BR112015012062-8; 

25/11/2033 para a Carta Patente BR112015012322-8; 29/11/2033 para a Carta 

Patente BR112015014313-0; 15/01/2034 para a Carta Patente 

BR112015017998-3; 07/03/2034 para a Carta Patente BR112015024802-0; 

10/03/2034 para a Carta Patente BR112015024728-8; 11/03/2034 para as Cartas 

Patente BR112015024410-6 e BR112015020994-7; 26/03/2034 para a Carta 

Patente BR112015024735-0; 09/04/2034 para a Carta Patente 

BR112015025784-4; 18/04/2034 para a Carta Patente BR112015027259-2; 

15/05/2034 para a Carta Patente BR112015029160-0; 06/06/2034 para a Carta 

Patente BR112015031894-0; 17/07/2034 para a Carta Patente 

BR112016002290-4; 28/07/2034 para a Carta Patente BR112016001974-1; 

02/09/2034 para a Carta Patente BR112016004000-7; 08/09/2034 para a Carta 

Patente BR112016006193-4; 12/09/2034 para a Carta Patente 

BR112016005223-4; 10/11/2034 para a Carta Patente BR112016009610-0; 

12/11/2034 para a Carta Patente BR112016011675-5; 14/11/2034 para a Carta 

Patente BR112016012244-5; 19/11/2034 para a Carta Patente 

BR112016011379-9; 20/11/2034 para as Cartas Patente BR112016011888-0 e 

BR112016011896-0; 21/11/2034 para a Carta Patente BR112016012343-3; 

25/11/2034 para a Carta Patente BR112016009533-2; 01/12/2034 para a Carta 

Patente BR112016012374-3; 23/12/2034 para a Carta Patente 

BR112016012223-2; 06/01/2035 para a Carta Patente BR112016015071-6; 

08/01/2035 para a Carta Patente BR112016016414-8; 22/01/2035 para a Carta 

Patente BR112016015060-0; 17/02/2035 para a Carta Patente 

BR112016020848-0; 27/03/2035 para a Carta Patente BR112016025622-0; 

13/04/2035 para a Carta Patente BR112016019212-5; 12/05/2035 para a Carta 

Patente BR112016026722-2; 01/06/2035 para a Carta Patente 

BR112016028031-8; 02/06/2035 para a Carta Patente BR112016028133-0; 

12/06/2035 para a Carta Patente BR112016029326-6; 22/06/2035 para a Carta 

Patente BR112017004976-7; 26/06/2035 para a Carta Patente 

BR112016028121-7; 28/07/2035 para a Carta Patente BR112017005495-7; 

08/09/2035 para a Carta Patente BR112017006446-4; 14/09/2035 para a Carta 

Patente BR112017004933-3; 15/10/2035 para a Carta Patente 
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BR112017007121-5; 04/11/2035 para as Cartas Patente BR112017008636-0 e 

BR112017008722-7; 26/11/2035 para a Carta Patente BR112017009689-7; 

01/12/2035 para a Carta Patente BR112017013166-8; 18/12/2035 para a Carta 

Patente BR112017013171-4; 13/01/2036 para as Cartas Patente 

BR112017015143-0 e BR112017013650-3; 10/02/2036 para a Carta Patente 

BR112017014455-7; 15/02/2036 para as Cartas Patente BR112017016095-1 e 

BR112017016105-2; 07/03/2036 para a Carta Patente BR112017019592-5; 

10/03/2036 para a Carta Patente BR112017018029-4; 23/03/2036 para a Carta 

Patente BR112017018154-1; 15/04/2036 para a Carta Patente 

BR112017021403-2; 18/04/2036 para a Carta Patente BR112017021670-1; 

22/04/2036 para a Carta Patente BR112017021611-6; 26/04/2036 para as Cartas 

Patente BR112017022526-3 e BR112017024403-9; 03/05/2036 para a Carta 

Patente BR112017020930-6; 05/05/2036 para a Carta Patente 

BR112017023476-9; 10/05/2036 para a Carta Patente BR112017023007-0; 

06/06/2036 para a Carta Patente BR112017025403-4; 07/06/2036 para as Cartas 

Patente BR112018006516-1 e BR112017027415-9; 28/06/2036 para a Carta 

Patente BR112017025539-1 01/07/2036 para a Carta Patente 

BR112017028391-3; 07/07/2036 para a Carta Patente BR112017028317-4; 

08/07/2036 para a Carta Patente BR112018000270-4; 15/07/2036 para as Cartas 

Patente BR112017028376-0 e BR112018000538-0; 16/08/2036 para as Cartas 

Patente BR112018003105-4 e BR112018003111-9; 27/09/2036 para a Carta 

Patente BR112018005585-9; 04/10/2036 para as Cartas Patente 

BR112018004702-3 e BR112018005742-8; 19/10/2036 para a Carta Patente 

BR112018007644-9; 01/11/2036 para as Cartas Patente BR112018005766-5 e 

BR112018005844-0; 07/11/2036 para a Carta Patente BR112018010442-6; 

28/11/2036 para a Carta Patente BR112018009755-1; 29/11/2036 para a Carta 

Patente BR112018012176-2; 01/12/2036 para a Carta Patente 

BR112018010950-9; 07/12/2036 para a Carta Patente BR112018013299-3; 

09/12/2036 para a Carta Patente BR112018013290-0; 12/01/2037 para a Carta 

Patente BR112018012002-2; 06/03/2037 ara a Carta Patente BR112018017037-2;

28/03/2037 para a Carta Patente BR112018069420-7; 30/03/2037 para a Carta 

Patente BR112018069900-4; 04/04/2037 para as Cartas Patente 

BR112018069629-3, BR112018069630-7 e BR112018069631-5; 05/04/2037 para 

a Carta Patente BR112018069439-8; 10/04/2037 para a Carta Patente 

BR112018072483-1; 11/04/2037 para a Carta Patente BR112018072388-6; 

18/04/2037 para a Carta Patente BR112018071483-6; 24/04/2037 para a Carta 

Patente BR112018072303-7; 15/05/2037 para a Carta Patente 

BR112018071378-3; 18/07/2037 para a Carta Patente BR112019001802-6; 

10/08/2037 para a Carta Patente BR112019001868-9. De 18/12/2021 até: 

27/11/2022 para a Carta Patente PI0116133-4; 05/02/2023 para as Cartas Patente 

PI0008885-4 e PI0008889-7; 19/02/2023 para as Cartas Patente PI0009540-0 e 

PI0008888-9; 02/04/2023 para a Carta Patente PI0214263-5; 09/04/2023 para a 

Carta Patente PI0214201-5; 30/04/2023 para a Carta Patente PI0012043-0; 

21/05/2023 para a Carta Patente PI0008887-0; 16/07/2023 para a Carta Patente 
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PI0009697-0; 29/10/2023 para a Carta Patente PI0016210-8; 30/10/2023 para a 

Carta Patente PI0314452-6; 26/11/2023 para a Carta Patente PI0315701-6; 

31/12/2023 para a Carta Patente PI0207623-3; 04/02/2024 para a Carta Patente 

PI0308364-0; 19/08/2024 para a Carta Patente PI0110485-3; 25/11/2024 para as 

Cartas Patente PI0008886-2 e PI0016581-6; 29/12/2024 para a Carta Patente 

PI0418059-3; 14/04/2025 para a Carta Patente PI0212408-4; 16/06/2025 para a 

Carta Patente PI0315437-8; 14/07/2025 para a Carta Patente PI0211039-3; 

21/07/2025 para a Carta Patente PI0513613-0; 28/07/2025 para a Carta Patente 

PI0312749-4; 18/08/2025 para a Carta Patente PI0415150-0; 01/09/2025 para a 

Carta Patente PI0107657-4; 15/09/2025 para a Carta Patente PI0510908-6; 

21/10/2025 para a Carta Patente PI0516798-1; 24/11/2025 para as Cartas Patente

PI0312479-7 e PI0412984-9; 01/12/2025 para a Carta Patente PI0516363-3; 

19/12/2025 para a Carta Patente PI0517130-0; 19/01/2026 para a Carta Patente 

PI9914377-1; 29/03/2026 para a Carta Patente PI9909778-8; 24/05/2026 para a 

Carta Patente PI0607200-3; 11/07/2026 para a Carta Patente PI0616015-8; 

19/07/2026 para a Carta Patente PI0416421-0; 23/08/2026 para a Carta Patente 

PI0511690-2; 06/09/2026 para a Carta Patente PI0616256-8; 18/09/2026 para a 

Carta Patente PI0617577-5; 16/11/2026 para a Carta Patente PI0016441-0; 

06/12/2026 para a Carta Patente PI0619080-4; 27/12/2026 para a Carta Patente 

PI0621204-2; 25/01/2027 para a Carta Patente PI0706834-4; 31/01/2027 para a 

Carta Patente PI0707898-6; 07/02/2027 para a Carta Patente PI0708080-8; 

21/03/2027 para a Carta Patente PI0606985-1; 26/03/2027 para a Carta Patente 

PI0707542-1; 09/05/2027 para a Carta Patente PI0211013-0; 16/05/2027 para a 

Carta Patente PI0508795-3; 06/06/2027 para as Cartas Patente PI0711033-2 e 

PI0712453-8; 20/06/2027 para a Carta Patente PI0311568-2; 11/07/2027 para a 

Carta Patente PI0714089-4; 25/07/2027 para a Carta Patente PI0417139-0; 

30/07/2027 para a Carta Patente PI0713831-8; 15/08/2027 para a Carta Patente 

PI0510349-5; 20/08/2027 para a Carta Patente PI0703490-3; 24/10/2027 para as 

Cartas Patente PI0508137-8 e PI0510911-6; 30/10/2027 para a Carta Patente 

PI0716708-3; 07/11/2027 para a Carta Patente PI0717698-8; 21/11/2027 para a 

Carta Patente PI0718778-5; 03/12/2027 para a Carta Patente PI0719457-9; 

04/12/2027 para as Cartas Patente PI0717906-5, PI0719630-0 e PI0717922-7; 

09/01/2028 para a Carta Patente PI0417063-6; 16/01/2028 para a Carta Patente 

PI0309785-4; 14/02/2028 para a Carta Patente PI0515229-1; 22/02/2028 para a 

Carta Patente PI0807730-4; 28/02/2028 para a Carta Patente PI0811888-4; 

13/03/2028 para a Carta Patente PI0309943-1; 21/04/2028 para a Carta Patente 

PI0810460-3; 01/05/2028 para a Carta Patente PI0810313-5; 27/05/2028 para a 

Carta Patente PI0813386-7; 02/06/2028 para a Carta Patente PI0811401-3; 

05/06/2028 para a Carta Patente PI0612854-8; 26/06/2028 para a Carta Patente 

PI0620548-8; 26/06/2028 para a Carta Patente PI0814071-5; 17/07/2028 para a 

Carta Patente PI0802247-0; 25/07/2028 para a Carta Patente PI0814398-6; 

06/08/2028 para a Carta Patente PI0816933-0; 07/08/2028 para a Carta Patente 

PI0703363-0; 19/08/2028 para as Cartas Patente PI0817106-8 e PI0815279-9; 

11/09/2028 para a Carta Patente PI0407114-0; 15/09/2028 para as Cartas Patente 
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PI0818429-1 e PI0817741-4; 18/09/2028 para a Carta Patente PI0213595-7; 

16/10/2028 para a Carta Patente PI0608032-4; 23/10/2028 para a Carta Patente 

PI0819361-4; 13/11/2028 para a Carta Patente PI0819060-7; 05/12/2028 para a 

Carta Patente PI0820243-5; 22/01/2029 para a Carta Patente PI0415720-6; 

29/01/2029 para a Carta Patente PI0819034-8; 05/02/2029 para a Carta Patente 

PI0816038-4; 25/02/2029 para a Carta Patente PI0906055-3; 05/03/2029 para a 

Carta Patente PI0906216-5; 26/03/2029 para a Carta Patente PI0720183-4; 

02/04/2029 para a Carta Patente PI0313735-0; 07/05/2029 para a Carta Patente 

PI0608064-2; 20/05/2029 para a Carta Patente PI0915359-4; 23/06/2029 para a 

Carta Patente PI0909938-7; 09/07/2029 para as Cartas Patente PI0707889-7 e 

PI0819794-6; 15/07/2029 para a Carta Patente PI0916561-4; 27/07/2029 para a 

Carta Patente PI0912450-0; 20/08/2029 para a Carta Patente PI0513623-7; 

27/08/2029 para a Carta Patente PI0311200-4; 10/09/2029 para a Carta Patente 

PI0908629-3; 29/09/2029 para a Carta Patente PI0914438-2; 05/10/2029 para as 

Cartas Patente PI0914375-0, PI0914346-7 e PI0914385-8 20/10/2029 para a 

Carta Patente PI0914469-2; 22/10/2029 para a Carta Patente PI0513232-0; 

13/11/2029 para a Carta Patente PI0916486-3; 16/11/2029 para a Carta Patente 

PI0916080-9; 04/12/2029 para a Carta Patente PI0918352-3; 24/12/2029 para as 

Cartas Patente PI0916052-3 e PI0923923-5; 08/01/2030 para a Carta Patente 

PI1006985-2; 31/03/2030 para as Cartas Patente PI0513640-7 e PI0513624-5; 

07/04/2030 para a Carta Patente PI0817029-0; 12/04/2030 para a Carta Patente 

PI1007603-4; 13/04/2030 para as Cartas Patente PI1006678-0 e PI1006440-0; 

22/04/2030 para as Cartas Patente PI1007671-9 e PI1007589-5; 07/05/2030 para 

a Carta Patente PI1012939-1; 10/05/2030 para a Carta Patente PI1012179-0; 

07/07/2030 para a Carta Patente BR112012002527-9; 28/07/2030 para a Carta 

Patente BR112012002254-7; 04/08/2030 para a Carta Patente PI1007976-9; 

11/08/2030 para a Carta Patente PI0912867-0; 24/09/2030 para as Cartas Patente

PI0806440-7 e PI0910682-0; 04/10/2030 para a Carta Patente 

BR112012007757-0; 13/10/2030 para as Cartas Patente PI0909166-1 e 

PI0908062-7; 27/10/2030 para a Carta Patente PI0912868-9; 25/11/2030 para a 

Carta Patente BR112012014418-9; 29/11/2030 para a Carta Patente 

BR112012015394-3; 29/11/2030 para a Carta Patente BR112012015258-0; 

13/12/2030 para a Carta Patente BR112012013537-6; 22/12/2030 para a Carta 

Patente PI0607051-5; 29/12/2030 para as Cartas Patente BR112012007254-4 e 

PI0912946-4; 12/01/2031 para a Carta Patente BR112012006098-8; 14/01/2031 

para a Carta Patente PI1100647-1; 26/01/2031 para as Cartas Patente 

BR112012020078-0 e BR112012018985-9; 18/02/2031 para a Carta Patente 

BR112012022040-3; 24/02/2031 para a Carta Patente BR112012023499-4; 

07/03/2031 para a Carta Patente BR112012026685-3; 09/03/2031 para a Carta 

Patente BR112012024804-9; 11/03/2031 para as Cartas Patente 

BR112012024820-0, BR112013003526-9 e BR112013004354-7; 05/04/2031 para 

a Carta Patente BR112012025488-0; 12/04/2031 para a Carta Patente 

BR112012026302-1; 21/04/2031 para as Cartas Patente BR112012026626-8 e 

BR112012028007-4 31/05/2031 para a Carta Patente BR112012030149-7; 
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16/06/2031 para a Carta Patente BR112012030590-5; 04/07/2031 para a Carta 

Patente BR112013000705-2; 28/07/2031 para a Carta Patente 

BR112013002794-0; 05/08/2031 para a Carta Patente BR112013002894-7; 

28/09/2031 para as Cartas Patente BR112013008447-2 e BR112013008687-4; 

08/11/2031 para a Carta Patente BR112013014025-9; 11/11/2031 para a Carta 

Patente BR112013010684-0; 17/11/2031 para a Carta Patente 

BR112013013085-7; 29/11/2031 para a Carta Patente BR112013014033-0; 

07/12/2031 para a Carta Patente BR112013016302-0; 14/12/2031 para a Carta 

Patente BR112013015916-2; 26/01/2032 para a Carta Patente 

BR112013020101-0; 27/01/2032 para a Carta Patente BR112013023247-1; 

07/02/2032 para a Carta Patente BR112013022732-0; 27/02/2032 para a Carta 

Patente BR112013021953-0; 02/03/2032 para a Carta Patente 

BR112013022733-8; 14/03/2032 para a Carta Patente BR112013023552-7; 

26/03/2032 para a Carta Patente BR112013025580-3; 29/03/2032 para a Carta 

Patente BR112013025952-3; 02/05/2032 para a Carta Patente 

BR112013027310-0; 22/05/2032 para a Carta Patente BR112013032666-2; 

15/06/2032 para a Carta Patente BR112013032437-6; 04/07/2032 para a Carta 

Patente BR112014000423-4; 17/07/2032 para a Carta Patente 

BR112014003875-9; 27/07/2032 para as Cartas Patente BR112014001385-3, 

BR112014001388-8 e BR112014001528-7; 02/08/2032 para a Carta Patente 

BR112014002498-7; 17/08/2032 para a Carta Patente BR112014004760-0; 

12/09/2032 para as Cartas Patente BR112014006689-2 e BR112014006289-7; 

24/09/2032 para as Cartas Patente BR112014007239-6 e BR112014004398-1; 

09/10/2032 para as Cartas Patente BR112014009772-0, BR112014009497-7 e 

BR112014009957-0; 15/10/2032 para as Cartas Patente BR112014009479-9 e 

BR112014009770-4; 17/10/2032 para a Carta Patente BR112014009502-7; 

25/10/2032 para a Carta Patente BR112014011723-3; 06/11/2032 para a Carta 

Patente BR112014009501-9; 14/11/2032 para a Carta Patente 

BR112014013216-0; 21/11/2032 para a Carta Patente BR112014013033-7; 

05/12/2032 para as Cartas Patente BR112014013601-7, BR112014013614-9, 

BR122019010720-3, BR112014013603-3, BR112014013604-1, 

BR112014013605-0, BR112014013615-7, BR112014013607-6, 

BR112014013612-2, BR112014013602-5, BR112014013609-2, 

BR112014013610-6 e BR112014013613-0; 06/12/2032 para as Cartas Patente 

BR112014014021-9, BR112014015540-2, BR112014015536-4 e 

BR112014015529-1; 11/12/2032 para a Carta Patente BR112014015542-9; 

16/01/2033 para a Carta Patente BR112014017322-2; 29/01/2033 para a Carta 

Patente BR112014017892-5; 07/02/2033 para a Carta Patente 

BR112014019571-4; 13/02/2033 para a Carta Patente BR112014018813-0; 

15/02/2033 para a Carta Patente BR112014021202-3; 25/02/2033 para a Carta 

Patente BR112015001575-1; 18/03/2033 para a Carta Patente 

BR112014023715-8; 20/03/2033 para a Carta Patente BR112014024873-7; 

26/03/2033 para a Carta Patente BR112014025598-9; 08/04/2033 para a Carta 

Patente BR112014025126-6; 10/04/2033 para a Carta Patente 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2673 de 29 de Março de 2022 27/49 

BR112014025599-7; 15/04/2033 para as Cartas Patente BR112014028728-7, 

BR112014028726-0 e BR112014028727-9; 24/05/2033 para a Carta Patente 

BR112014029527-1; 30/05/2033 para a Carta Patente BR112014030591-9; 

12/06/2033 para a Carta Patente BR112014030947-7; 20/06/2033 para as Cartas 

Patente BR112014030316-9 e BR112015002551-0; 24/07/2033 para as Cartas 

Patente BR112015001732-0, BR112015001663-4, BR112015001726-6, 

BR112015001730-4 e BR112015001728-2; 28/08/2033 para a Carta Patente 

BR112015006098-6; 23/09/2033 para a Carta Patente BR112015006809-0; 

30/09/2033 para a Carta Patente BR112015007114-7; 07/10/2033 para a Carta 

Patente BR112015006955-0; 12/11/2033 para as Cartas Patente 

BR112015012153-5 e BR112015012098-9; 13/11/2033 para a Carta Patente 

BR112015012443-7; 15/11/2033 para a Carta Patente BR112015015136-1; 

18/11/2033 para a Carta Patente BR112015013023-2; 19/11/2033 para a Carta 

Patente BR112015009858-4 e BR112015009703-0; 20/11/2033 para a Carta 

Patente BR112015012440-2; 25/11/2033 para a Carta Patente 

BR112015011842-9; 26/11/2033 para a Carta Patente BR112015014045-9; 

03/12/2033 para a Carta Patente BR112015013738-5; 18/12/2033 para a Carta 

Patente BR112015015872-2; 20/12/2033 para a Carta Patente 

BR112015015862-5; 28/01/2034 para a Carta Patente BR112015018117-1; 

27/02/2034 para a Carta Patente BR112015020555-0; 28/03/2034 para a Carta 

Patente BR112015024792-0; 28/04/2034 para a Carta Patente 

BR112015028015-3; 08/05/2034 para as Cartas Patente BR112015028488-4 e 

BR112015028543-0; 27/06/2034 para a Carta Patente BR112015032853-9; 

15/07/2034 para a Carta Patente BR112015032654-4; 17/07/2034 para a Carta 

Patente BR112016001880-0; 22/07/2034 para a Carta Patente 

BR112015032668-4; 30/07/2034 para a Carta Patente BR112016002097-9; 

01/09/2034 para a Carta Patente BR112016004001-5; 30/09/2034 para a Carta 

Patente BR112016006901-3; 01/10/2034 para a Carta Patente 

BR112016006475-5; 07/10/2034 para as Cartas Patente BR112016007010-0 e 

BR112016008569-8; 22/10/2034 para a Carta Patente BR112016006372-4; 

14/11/2034 para a Carta Patente BR112016010146-4; 19/11/2034 para a Carta 

Patente BR112016009672-0; 27/11/2034 para a Carta Patente 

BR112016010994-5; 17/12/2034 para a Carta Patente BR112016015245-0; 

06/01/2035 para a Carta Patente BR112016015082-1; 17/02/2035 para a Carta 

Patente BR112016019545-0; 30/03/2035 para a Carta Patente 

BR112016022440-0; 01/04/2035 para a Carta Patente BR112016022516-3; 

13/04/2035 para as Cartas Patente BR112016019201-0 e BR112016019206-0; 

20/05/2035 para a Carta Patente BR112016027653-1; 28/05/2035 para a Carta 

Patente BR112016028058-0; 11/06/2035 para a Carta Patente 

BR112016029287-1; 13/07/2035 para a Carta Patente BR112016030739-9; 

16/07/2035 para a Carta Patente BR112017002310-5; 26/08/2035 para a Carta 

Patente BR112017002004-1; 28/08/2035 para a Carta Patente 

BR112017003439-5; 22/10/2035 para as Cartas Patente BR112017007824-4 e 

BR112017007488-5; 02/11/2035 para as Cartas Patente BR112017006555-0, 
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BR112017008859-2 e BR112017007955-0; 10/11/2035 para a Carta Patente 

BR112017009811-3; 11/11/2035 para a Carta Patente BR112017010098-3; 

12/11/2035 para as Cartas Patente BR112017009467-3, BR112017009623-4 e 

BR112017009731-1; 04/12/2035 para a Carta Patente BR112017012648-6; 

05/05/2036 para a Carta Patente BR112017023494-7; 27/05/2036 para a Carta 

Patente BR112017025855-2; a expedição da Carta Patente para os pedidos de 

patente BR112013009452-4, BR112013013374-0, BR112013028716-0, 

BR112012007758-9, BR112012009256-1, BR112012016789-8, 

BR112012029747-3, BR112013000490-8, BR112013007052-8, 

BR112013010879-7, BR112013013376-7, BR112013014028-3, 

BR112013016064-0, BR112013032266-7, BR112014013668-8, 

BR112014014072-3, BR112014015523-2, BR112014026302-7, 

BR112014027633-1, BR112015003693-7, BR112015026098-5, 

BR112015026539-1, BR112015027333-5, BR112015031665-4, 

BR112016002180-0, BR112016008826-3, BR112016013202-5, 

BR112016013819-8, BR112016014688-3, BR112016016651-5, 

BR112016022088-9, BR112016022153-2, BR112016022332-2, 

BR112016027081-9, BR112017000306-6, BR112017001260-0, 

BR112017004339-4, BR112017004791-8, BR112017004978-3, 

BR112017005154-0, BR112017005566-0, BR112017008583-6, 

BR112017008875-4, BR112017010173-4, BR112017010177-7, 

BR112017014673-8, BR112017016279-2, BR112017018032-4, 

BR112017023500-5, BR112017023681-8, BR112017025165-5, 

BR112017025175-2, BR112017025607-0, BR112017025864-1, 

BR112017026234-7, BR112017026459-5, BR112017027402-7, 

BR112017027405-1, BR112018000680-7, BR112018000787-0, 

BR112018000807-9, BR112018002484-8, BR112018002491-0, 

BR112018002846-0, BR112018003450-9, BR112018003766-4, 

BR112018003925-0, BR112018005126-8, BR112018005185-3, 

BR112018005780-0, BR112018006161-1, BR112018006181-6, 

BR112018006212-0, BR112018006335-5, BR112018007491-8, 

BR112018007512-4, BR112018007833-6, BR112018009410-2, 

BR112018009618-0, BR112018010456-6, BR112018010475-2, 

BR112018010701-8, BR112018010908-8, BR112018011818-4, 

BR112018011971-7, , R112018013286-1, BR112018013331-0, 

BR112018014216-6, BR112018014327-8, BR112018014884-9, 

BR112018015204-8, BR112018015704-0, BR112018016129-2, 

BR112018016251-5, BR112018016674-0, BR112018016675-8, 

BR112018017026-7, BR112018017033-0, BR112018068068-0, 

BR112018068861-4, BR112018068966-1, BR112018069486-0, 

BR112018069620-0, BR112018070468-7, BR112018070472-5, 

BR112018071438-0, BR112018072337-1, BR112018073379-2, 

BR112018073429-2, BR112018073433-0, BR112018073538-8, 

BR112018073598-1, BR112018073981-2, BR112018074224-4, 
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BR112018074574-0, BR112018074602-9, BR112018074797-1, 

BR112018075467-6, BR112018076032-3, BR112018077226-7, 

BR112019001386-5, BR112019001752-6, BR112019001796-8, 

BR112019001799-2, BR112019002470-0, BR112019002478-6, 

BR112019003273-8, BR112019003540-0, BR112019003778-0, 

BR112019003816-7, BR112019003823-0, BR112019003915-5, 

BR112019005544-4, BR112019005645-9, BR112019005657-2, 

BR112019005812-5, BR112019006017-0, BR112019006032-4, 

BR112019006087-1, BR112019006109-6, BR112019006175-4, 

BR112019006206-8, BR112019006496-6, BR112019007275-6, 

BR112019007555-0, BR112019007677-8, BR112019007730-8, 

BR112019007851-7, BR112019008463-0, BR112019008557-2, 

BR112019008561-0, BR112019008670-6, BR112019008673-0, 

BR112019008691-9, BR112019009879-8, BR112019009886-0, 

BR112019010091-1, BR112019010116-0, BR112019010304-0, 

BR112019010305-8, BR112019010614-6, BR112019010950-1, 

BR112019011057-7, BR112019011935-3, BR112019011956-6, 

BR112019011999-0, BR112019012008-4, BR112019012131-5, 

BR112019012169-2, BR112019013084-5, BR112019013400-0, 

BR112019014103-0, BR112019014839-6, BR112019014914-7, 

BR112019016472-3, BR112019016790-0, BR112019016800-1, 

BR112019016821-4, BR112019016823-0, BR112019016836-2, 

BR112019017520-2, BR112019017585-7, BR112019017648-9, 

BR112019017654-3, BR112019019394-4, BR112019019843-1, 

BR112019019889-0, BR112019019900-4, BR112019019906-3, 

BR112019020018-5, BR112019020034-7, BR112019020270-6, 

BR112019021301-5, BR112019021738-0, BR112019022319-3, 

BR112019022328-2, BR112019022550-1, BR112019022625-7, 

BR112019023383-0, BR112019023389-0, BR112019023390-3, 

BR112019023858-1, BR112019023893-0, BR112019025064-6, 

BR112019025116-2, BR112019025183-9, BR112019025194-4, 

BR112019025339-4, BR112019025631-8, BR112019026227-0, 

BR112019026902-9, BR112019026968-1, BR112019027084-1,, 

BR112019027162-7, BR112019027194-5, BR112020000201-1, 

BR112020000205-4, BR112020000242-9, BR112020000319-0, 

BR112020000402-2, BR112020000420-0, BR112020000821-4, 

BR112020001118-5, BR112020001282-3, BR112020001901-1, 

BR112020002031-1, BR112020002040-0, BR112020002930-0, 

BR112020003065-1, BR112020003402-9, BR112020003636-6, 

BR112020003642-0, BR112020003992-6, BR112020004063-0, 

BR112020004565-9, BR112020005043-1, BR112020005112-8, 

BR112020005394-5, PI0607967-9, PI0812552-0, PI0813290-9, PI0814331-5, 

PI0822843-4, PI0909729-5, PI0910515-8, PI0914892-2, PI0916182-1, 

PI1005291-7, PI1010140-3 e PI1013881-1, desde que não ultrapasse a data de 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2673 de 29 de Março de 2022 30/49 

17/05/2025. De 18/12/2021 até: 24/01/2022 para o Desenho Industrial 

DI6700194-7; 06/02/2022 para o Desenho Industrial DI5700438-2; 07/02/2022 

para o Desenho Industrial BR302012000505-1; 15/02/2022 para o Desenho 

Industrial DI6700812-7; 06/03/2022 para o Desenho Industrial DI6701077-6; 

10/06/2022 para o Desenho Industrial DI5701239-3; 27/06/2022 para o Desenho 

Industrial BR302012003191-5; 28/06/2022 para o Desenho Industrial 

BR302012003235-0; 04/07/2022 para o Desenho Industrial BR302012003359-4; 

17/07/2022 para o Desenho Industrial BR302012003616-0; 30/07/2022 para o 

Desenho Industrial DI6705020-4; 22/08/2022 para os Desenhos Industriais 

BR302012004302-6 e BR302012004303-4; 27/08/2022 para os Desenhos 

Industriais DI5700948-1 e DI5700950-3; 04/09/2022 para o Desenho Industrial 

BR302012004549-5; 06/09/2022 para o Desenho Industrial BR302012004591-6; 

14/09/2022 para o Desenho Industrial BR302012004799-4; 19/09/2022 para o 

Desenho Industrial BR302012004865-6; 26/09/2022 para os Desenhos Industriais 

DI6202761-1, DI6202762-0, DI6202763-8 e DI6202960-6; 18/10/2022 para o 

Desenho Industrial BR302012005432-0; 23/10/2022 para o Desenho Industrial 

DI5701686-0; 08/11/2022 para o Desenho Industrial BR302012005799-0; 

09/11/2022 para os Desenhos Industriais BR302012005816-3 e 

BR302012005817-1; 13/12/2022 para o Desenho Industrial BR302012006406-6; 

17/12/2022 para os Desenhos Industriais DI6705202-9 e BR302012006499-6; 

27/12/2022 para o Desenho Industrial DI6204036-7; 23/01/2023 para o Desenho 

Industrial DI5800094-1; 26/01/2023 para o Desenho Industrial DI5800126-3; 

30/01/2023 para os Desenhos Industriais DI6800554-7, DI6800555-5 e 

DI6800556-3; 04/02/2023 para os Desenhos Industriais DI6300228-0 e 

DI6300232-9; 11/02/2023 para o Desenho Industrial DI5800162-0; 21/02/2023 

para os Desenhos Industriais DI6300627-8, DI6300628-6 e DI6300629-4; 

22/02/2023 para o Desenho Industrial DI6800651-9; 19/02/2023 para o Desenho 

Industrial BR302018000637-2; 07/03/2023 para os Desenhos Industriais 

BR302013000981-5 e BR302013000982-3; 11/03/2023 para o Desenho Industrial 

BR302013001028-7; 03/04/2023 para o Desenho Industrial DI6801250-0; 

07/05/2023 para os Desenhos Industriais DI5800646-0 e DI5800647-8; 15/05/2023

para o Desenho Industrial DI6801910-6; 04/07/2023 para o Desenho Industrial 

BR302013003253-1; 08/07/2023 para os Desenhos Industriais 

BR302013003320-1 e BR302013003321-0; 18/08/2023 para o Desenho Industrial 

DI6803237-4; 21/08/2023 para o Desenho Industrial DI5801450-0; 28/08/2023 

para o Desenho Industrial DI6803208-0; 03/09/2023 para o Desenho Industrial 

DI6303073-0; 23/09/2023 para os Desenhos Industriais BR302013004840-3, 

BR302013004841-1, BR302013004849-7 e BR302013004850-0; 21/10/2023 para 

o Desenho Industrial BR302013005397-0; 23/10/2023 para o Desenho Industrial 

DI6303788-2; 28/10/2023 para os Desenhos Industriais DI6303948-6 e 

DI6304004-2; 25/11/2023 para o Desenho Industrial DI5802119-1; 30/11/2023 para

o Desenho Industrial DI5802323-2; 17/12/2023 para o Desenho Industrial 

DI6304605-9; 06/02/2024 para o Desenho Industrial BR302014000526-0; 

11/02/2024 para os Desenhos Industriais DI5900350-2, DI5900351-0 e 
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DI5900488-6; 25/02/2024 para os Desenhos Industriais DI6900555-9 e 

DI6900556-7; 27/02/2024 para o Desenho Industrial DI6900578-8; 11/03/2024 

para o Desenho Industrial DI6900894-9; 18/03/2024 para o Desenho Industrial 

DI6900861-2; 05/05/2024 para o Desenho Industrial DI5900967-5; 09/05/2024 

para os Desenhos Industriais BR302014002076-5, BR302014002077-3, 

BR302014002078-1, BR302014002080-3 e BR302014002081-1; 27/05/2024 para 

o Desenho Industrial DI6902169-4; 23/07/2024 para os Desenhos Industriais 

BR302014003401-4 e BR302014003402-2; 06/08/2024 para os Desenhos 

Industriais BR302014003753-6 e BR302014003766-8; 08/08/2024 para os 

Desenhos Industriais BR302014003808-7 e BR302014003809-5; 08/10/2024 para 

o Desenho Industrial BR302014005080-0; 09/10/2024 para o Desenho Industrial 

DI6903953-4; 18/11/2024 para o Desenho Industrial DI6904380-9; 09/12/2024 

para o Desenho Industrial DI6904728-6; 21/12/2024 para o Desenho Industrial 

DI6404525-0; 23/12/2024 para o Desenho Industrial BR302014006490-8; 

05/01/2025 para o Desenho Industrial DI6000002-3; 08/01/2025 para o Desenho 

Industrial DI7000027-1; 09/02/2025 para os Desenhos Industriais DI7000417-0 e 

DI7000418-8; 11/02/2025 para os Desenhos Industriais DI7000455-2 e 

DI7000456-0; 26/02/2025 para os Desenhos Industriais BR302015000943-8 e 

BR302015000944-6; 16/04/2025 para os Desenhos Industriais 

BR302015001782-1, BR302015001783-0, BR302015001784-8, 

BR302015001785-6 e BR302015001786-4; 17/05/2025 para os Desenhos 

Industriais DI6001077-0, DI6003585-4, DI6003586-2 e DI6003590-0; 28/05/2025 

para o Desenho Industrial DI7002117-1; 08/06/2025 para o Desenho Industrial 

DI7002277-1; 14/06/2025 para o Desenho Industrial DI7002318-2; 22/06/2025 

para o Desenho Industrial DI7002402-2; 11/08/2025 para o Desenho Industrial 

BR302015003779-2; 20/09/2025 para o Desenho Industrial DI6002421-6; 

30/09/2025 para os Desenhos Industriais DI7003861-9, DI7003867-8, 

DI7003868-6 e BR302015004487-0; 22/10/2025 para o Desenho Industrial 

DI7004374-4; 12/11/2025 para os Desenhos Industriais BR302015005137-0, 

BR302015005138-8 e BR302015005140-0; 23/12/2025 para os Desenhos 

Industriais BR302015005897-8, BR302015005898-6, BR302015005899-4 e 

BR302015005931-1; 10/01/2026 para o Desenho Industrial DI7100077-1; 

22/02/2026 para o Desenho Industrial BR302016000682-2; 25/02/2026 para o 

Desenho Industrial BR302016000769-1; 01/03/2026 para os Desenhos Industriais 

BR302016000830-2, BR302016000833-7, BR302016000841-8, 

BR302016000842-6 e BR302016000845-0; 10/03/2026 para os Desenhos 

Industriais DI7100861-6, DI7100862-4, DI7100866-7 e DI7100867-5; 11/03/2026 

para o Desenho Industrial BR302016001010-2; 18/03/2026 para o Desenho 

Industrial BR302016001112-5; 24/03/2026 para o Desenho Industrial 

BR302016001222-9; 28/03/2026 para o Desenho Industrial DI7101213-3; 

25/04/2026 para o Desenho Industrial DI7101477-2; 13/06/2026 para o Desenho 

Industrial DI6101290-4; 29/06/2026 para o Desenho Industrial 

BR302016002779-0; 06/07/2026 para os Desenhos Industriais 

BR302016002878-8 e BR302016002879-6; 14/07/2026 para o Desenho Industrial 
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DI7103366-1; 21/07/2026 para os Desenhos Industriais DI7103450-1 e 

DI7103451-0; 31/08/2026 para o Desenho Industrial DI7104873-1; 11/10/2026 

para o Desenho Industrial DI7105240-2; 13/10/2026 para o Desenho Industrial 

DI7105244-5; 17/10/2026 para o Desenho Industrial BR302016004763-4; 

20/10/2026 para o Desenho Industrial DI6603856-1; 24/11/2026 para o Desenho 

Industrial DI7105804-4; 16/02/2027 para os Desenhos Industriais 

BR302017000684-1, BR302017000693-0 e BR302017000702-3; 23/02/2027 para 

os Desenhos Industriais BR302017000835-6 e BR302017000837-2; 06/03/2027 

para os Desenhos Industriais BR302017000985-9, BR302017000986-7, 

BR302017000987-5, BR302017000989-1 e BR302017000993-0; 21/06/2027 para 

os Desenhos Industriais BR302017002543-9, BR302017002546-3 e 

BR302017002559-5; 29/06/2027 para o Desenho Industrial BR302017002678-8; 

21/07/2027 para os Desenhos Industriais BR302017003076-9, 

BR302017003078-5 e BR302017003083-1; 29/08/2027 para os Desenhos 

Industriais BR302017003759-3, BR302017003764-0, BR302017003765-8 e 

BR302017003766-6; 26/09/2027 para o Desenho Industrial BR302017004218-0; 

31/10/2027 para os Desenhos Industriais BR302017004888-9 e 

BR302017004889-7; 08/01/2028 para os Desenhos Industriais 

BR302018000059-5 e BR302018000060-9; 18/01/2028 para o Desenho Industrial 

BR302018000161-3; 31/01/2028 para os Desenhos Industriais 

BR302018000337-3, BR302018000345-4 e BR302018000359-4; 08/02/2028 para 

os Desenhos Industriais BR3020

Valor Declarado do Contrato: - Pelas patentes e desenhos: 4% (quatro por cento) 

sobre o preço líquido de venda dos produtos alimentares e de lavanderia e 

limpeza (produtos químicos) listados no Anexo A do aditivo ao contrato, após a 

dedução das matérias primas e insumos importados dacedente ou de fonte a ela 

vinculada, direta ou indiretamente; - 2% (dois por cento) sobre o preço líquido de 

venda dos produtos de higiene pessoal listados no Anexo A do aditivo ao contrato, 

após a dedução das matérias primas e insumos importados da cedente ou de 

fonte a ela vinculada, direta ou indiretamente; - 3% (três por cento) sobre o preço 

líquido de venda dos purificadores (filtros) de água listados no Anexo A do Aditivo 

ao Contrato, após a dedução das matérias primas e insumos importados da 

cedente ou de fonte a ela vinculada, direta ou indiretamente; - "NIHIL" - Pedidos 

de Patente listados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/06/2010 até 17/05/2025.

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 2) Os Pedidos 

de Patente BR112013009452-4, BR112013013374-0, BR112013028716-0, 

BR112013010879-7, BR112013013376-7, BR112017018032-4, 

BR112012007758-9, BR112012009256-1, BR112012016789-8, 

BR112012029747-3, BR112013000490-8, BR112013014028-3, 

BR112013032266-7, BR112014015523-2, BR112014027633-1, 

BR112015003693-7, BR112016022153-2, PI0812552-0, PI0813290-9, 
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PI0814331-5, PI0822843-4, PI0909729-5, PI0910515-8, PI0914892-2 e 

PI1013881-1 estão em situação de Recurso no INPI, nos termos do Art. 212 da Lei

nº 9.279/1996; 3) Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos 

Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado; 4) O presente 

altera e complementa os Certificados de Averbação nºs: 100537/01 ao 100537/09; 

5) Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/N°0352/2022.

Processo: 111185 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 111185/16

Data do Protocolo: 14/03/2022

Cedente: EDENRED

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: TICKET SERVIÇOS S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS

Natureza do Documento: Contrato de 31/08/2011 e Aditivos de 12/03/2012 e 

12/10/2012.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca listados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

"Objeto", "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2022 até: 

04/12/2022 para o Registro 830357840; 14/01/2024 para os Registros 830542140 

e 830542167; 25/03/2024 para o Registro 830357858; 01/04/2024 para o Registro 

830822437; 15/04/2024 para o Registro 830822470; 27/05/2024 para os Registros

830841032, 830841199, 830841296, 830841016, 830841040, 830841121 e 

830841067; 14/08/2024 para o Registro 800500202; 21/10/2024 para os Registros

831100753, 831100761,831100745, 831100737 e 831100729; 20/12/2024 para o 

Registro 816958505; 15/03/2025 para o Registro 816462372; 15/09/2025 para os 

Registros 840253281e 840253273; 18/10/2025 para os Registros 821954997, 

821954989 e 821954970; 20/05/2026 para o Registro 810707900; 16/07/2026 

para o Registro 816462321; 25/02/2027 para o Registro 006561772; 18/04/2027 

para o Registro 831237929; 10/09/2027 para o Registro 006592546; 28/11/2027 

para os Registros 830822445 e 830822453; 24/05/2031 para o Registro 

823460401; 07/06/2031 para o Registro 823465667; 02/08/2031 para o Registro 

829045163; 09/08/2031 para o Registro 829066721; 04/10/2031 para o Registro 

829242325.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita líquida para os 

Registros.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2022 até 04/10/2031.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs111185/01 até 111185/15; 3- Faz presente a 
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CARTA/INPI/CGTEC/N°0348/2022.

Processo: 120598 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 120598/13

Data do Protocolo: 08/12/2021

Cedente: SKY INTERNATIONAL AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: DIRECTV LATIN AMERICA LLC

País da Cessionária: ESTADOS UNIDOS

Setor: Operadoras de televisão por assinatura por satélite

Cessionária: SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de comunicação multimídia - SCM

Natureza do Documento: Aditivo de 02/11/2021 ao Contrato de 09/12/2011 e 

Aditivos de 30/11/2012, de 01/12/2014 e de 22/03/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca listados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração dos itens 

"Objeto", "Valor Declarado do Contrato", "Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/12/2021 até: 

17/07/2022 para o Registro de Marca 826656609, 30/07/2022 para o Registro de 

Marca 819918199, 15/10/2022 para o Registro de Marca 819532452, 30/10/2022 

para os Registros de Marca 826116140, 826116078, 826116027, 826115942, 

826115837, 826115772, 07/05/2023 para os Registros de Marca 823202895 e 

823202917, 14/05/2023 para o Registro de Marca 826693598, 25/02/2024 para os

Registros de Marca 830754482, 830754490, 830754504 e 830754512, 29/07/2024

para os Registros de Marca 830890874, 830890939, 830890947, 830890971, 

12/08/2024 para os Registros de Marca 830890963, 830904190, 19/08/2024 para 

os Registros de Marca 830904212, 830904220, 830904247, 11/11/2024 para o 

Registro de Marca 831077913, 03/02/2025 para os Registros de Marca 

831300183, 904434508, 18/02/2025 para os Registros de Marca 840027869, 

840027877, 840027885, 840027893, 840027907, 840027915, 24/02/2025 para os 

Registros de Marca 831300191 e 840027850, 19/05/2025 para os Registros de 

Marca 831300205, 831300213, 840109040, 840109067, 840109091, 840109130, 

840135459, 840135467 e 840135475, 02/06/2025 para os Registros de Marca 

840083858 e 840083890, 16/06/2025 para os Registros de Marca 840031742 e 

840182074, 04/08/2025 para os Registros de Marca 840171641, 840171595 e 

830890882; 20/10/2025 para o Registro de Marca 840182066; 14/06/2026 para os

Registros de Marca 830904204, 830904280, 28/06/2026 para o Registro de Marca

830904255, 10/01/2027 para o Registro de Marca 831117192, 11/07/2027 para o 

Registro de Marca 840083823, 11/11/2028 para os Registros de Marca 823549267

e 823549305, 16/12/2028 para os Registros de Marca 823549224 e 823549232, 

22/12/2028 para os Registros de Marca 819201715 e 819201723, 20/01/2029 para
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o Registro de Marca 823569489, 16/03/2029 para o Registro de Marca 

819387037, 30/03/2029 para o Registro de Marca 819381578, 20/04/2029 para o 

Registro de Marca 819383236, 23/06/2029 para os Registros de Marca 

826276202 e 826116043, 11/08/2029 para os Registros de Marca 823549348, 

823549186, 823549208, 823569357, 822700166, 823729656, 823569497, 

823569365, 823745104, 826115900, 826115853, 826056130, 826056105, 

826056091, 823745112, 823729745, 823729737, 823729664, 823569462, 

823569390, 823549194, 823549216, 823549356 e 823549275, 08/09/2029 para 

os Registros de Marca 826276210, 826316700, 826571514, 826115845, 

826115918 e 826316670, 11/08/2029 para o Registro de Marca 823549160, 

15/09/2029 para os Registros de Marca 826056148 e 826056172, 13/10/2029 para

o Registro de Marca 823549259, 27/10/2029 para o Registro de Marca 

823549240, 08/12/2029 para o Registro de Marca 826115810, 15/12/2029 para os 

Registros 829146628 e 829146610, 22/12/2029 para os Registros 829321306 e 

829321314, 08/09/2030 para o Registro de Marca 826276334, 12/09/2030 para o 

Registro de Marca 819337188, 19/10/2030 para o Registro de Marca 826571506, 

03/11/2030 para o Registro de Marca 823549178, 16/11/2030 para os Registros de

Marca 829045074, 829045155, 829045180, 829045023, 829045040, 829045260, 

829045287, 829045228, 829045244, 829045104, 829045252, 829045201, 

829045139, 829045066 e 829045015, 25/01/2031 para o Registro de Marca 

823569403, 09/03/2031 para o Registro de Marca 830168010, 10/05/2031 para o 

Registro de Marca 829832700, 02/08/2031 para os Registros de Marca 

826056326 e 826056199, 09/08/2031 para o Registro de Marca 823569420, 

27/09/2031 para o Registro de Marca 829618090, 27/11/2031 para o Registro de 

Marca 821104438.

Valor Declarado do Contrato: Taxa de Licença Anual, conforme o Aditivo de 

02/11/2021: - Ano 11 (1º de dezembro de 2021 a 30 de novembro de 2022) - R$ 

4.400.000 ou US $ 836.000; - Ano 12 (1º de dezembro de 2022 a 30 de novembro 

de 2023) R$ 4.800.000 ou US $ 912.000; - Ano 13 (1º dedezembro de 2023 a 30 

de novembro de 2024) R$ 5.000.000 ou US $ 950.000.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/12/2021 até 08/12/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 120598/08, 120598/09, 120598/10, 120598/11 e 

120598/12; 3- Faz presente a Carta n°0339/2022.

Processo: 130969 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 130969/08

Data do Protocolo: 04/03/2022

Cedente: PERFETTI VAN MELLE HOLDING B.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

Natureza do Documento: Contrato de 01/09/2013.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca listados no item "Prazo

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alterações dos itens "Objeto" 

e "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/03/2022 até: 

25/09/2022 para o Registro de Marca 830460225; 29/04/2023 para o Registro de 

Marca 821314696; 18/02/2024 para os Registros de Marca 830269541 e 

830276670; 17/04/2024 para o Registro de Marca 810514214; 03/06/2024 para o 

Registro de Marca 830805532; 01/07/2024 para o Registro de Marca 830871470; 

02/09/2024 para o Registro de Marca 827172109; 05/10/2024 para o Registro de 

Marca 819065250; 29/10/2024 para os Registros de Marca 903845911 e 

903845938; 19/05/2025 para o Registro de Marca 904484882; 27/06/2025 para o 

Registro de Marca 815388446; 22/12/2025 para o Registro de Marca 904160092; 

07/06/2026 para o Registro de Marca 906019630; 11/10/2026 para os Registros de

Marca 830697012 e 830698450; 07/03/2027 para o Registro de Marca 

826522092; 21/03/2027 para o Registro de Marca 904235726; 22/05/2027 para os

Registros de Marca 825773563 e 825784000; 17/10/2027 para o Registro de 

Marca 830500090; 12/12/2027 para o Registro de Marca 830971769; 30/01/2028 

para os Registros de Marca 904471802, 900796928 e 904471780; 20/02/2028 

para o Registro de Marca 830049240; 18/03/2028 para o Registro de Marca 

822694344; 29/04/2028 para o Registro de Marca 823435008; 21/10/2028 para o 

Registro de Marca 824889126; 11/12/2028 para o Registro de Marca 901198641; 

29/12/2028 para o Registro de Marca 819083518; 13/01/2029 para o Registro de 

Marca 821938274; 13/04/2030 para o Registro de Marca 827320086; 24/10/2030 

para o Registro de Marca 820455466; 02/02/2031 para o Registro de Marca 

828987556; 22/02/2031 para o Registro de Marca 830027920; 09/03/2031 para o 

Registro de Marca 906007682; 16/08/2031 para o Registro de Marca 830049258; 

27/12/2031 para o Registro de Marca 829983252; 27/03/2032 para o Registro de 

Marca 824498763; 09/07/2032 para o Registro de Marca 820059323.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do valor líquido das vendas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/03/2022 até 30/08/2023.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação n°s 130969/01 até 130969/07; 3- Faz parte do presente 

a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0327/2022.

Processo: BR 70 2015 000606-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000606/02

Data do Protocolo: 08/09/2020

Cedente: COVENTYA INTERNATIONAL GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: COVENTYA QUIMICA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
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anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo de 10/05/2020 ao Contrato de 01/09/2014.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de produtos químicos obtidos por galvanoplastia, 

constantes no Anexo 2 do Aditivo de 10/05/2020. Alteração dos itens "Objeto” e 

"Prazo".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) sobre preço líquido de vendas 

dos produtos contratuais, após a dedução dos valores referentes às matérias 

primas e insumos importandos da cedente ou de fonte a ela vinculada, direta ou 

indiretamente.

Forma de Pagamento: .

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 08/09/2020 até 27/07/2025.

Observações: O presente altera e completa o Certificado de Registro n. 

702015000606/01.

Processo: BR 70 2017 000532-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000532/02

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: DENSO THERMAL SYSTEMS S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: DENSO SISTEMAS TÉRMICOS DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo de 04/02/2022 ao Contrato de 01/04/2017.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de Módulos ECM e HVAC, bem como suas peças e 

componentes, para os veículos FIAT Mobi e FIAT Argo, identificados pelo código 

de modelo X1H e X6H fabricados pela FIASA, incluída assistência técnica. - 

Alteração do item 'PRAZO DE VIGÊNCIA DECLARADO NO CONTRATO'.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do preço de venda líquido dos 

produtos, incluida assistência técnica.

Forma de Pagamento: Taxa/ hora variando de EUR 37,00 à EUR 75,00

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/03/2022 até 20/03/2027.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 

702017000532/01.

Processo: BR 70 2018 000098-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018000098/07

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS
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Cessionária: SOUL MARCAS E REPRESENTAÇÕES DE CALÇADOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem

Natureza do Documento: 4º Aditivo de 25/01/2022 ao Contrato de 22/12/2017, 1º 

Aditivo de 22/01/2020, 2º Aditivo de 06/10/2020 e 3º Aditivo de 01/09/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens “Valor declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 17/03/2022 até: 

01/11/2025 para o Registro de Marca 822420465; 13/12/2025 para os Registros de

Marca 822420430, 822420449 e 822420473; 28/11/2026 para o Registro de Marca

822948567; 12/12/2026 para o Registro de Marca 823704181; 21/02/2027 para o 

Registro de Marca 822988194; 17/04/2027 para o Registro de Marca 822420457.

Valor Declarado do Contrato: 6% (seis por cento) sobre as vendas líquidas do 

atacado no primeiro ano; 6,5% (seis vírgula cinco por cento) sobre as vendas 

líquidas do atacado no segundo ano; 7% (sete por cento) sobre as vendas líquidas

do atacado a partir do terceiro ano, observadosos royalties mínimos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 17/03/2022 até 17/04/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O item "Prazo de Vigência Declarado 

do Contrato" respeitou o disposto no art. 11 da Instrução Normativa INPI/PR nº 

70/2017 e no art. 13, inciso V do Anexo da Resolução INPI/PR nº 199/2017; 3- O 

presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 

702018000098/01 a 702018000098/06.

Processo: BR 70 2018 000376-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018000376/05

Data do Protocolo: 14/03/2022

Cedente: L'OREAL S.A.

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: L'ORÉAL BRASIL COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 19/06/2018, Aditivo nº1 de 26/11/2018 e 

Aditivo nº2 de 14/03/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO
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Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2022 até 

06/07/2022 para o Registro de Marca 800080319; 17/09/2022 para o Registro de 

Marca 820071943; 28/02/2024 para o Registro de Marca 810892952; 22/09/2024 

para o Registro de Marca 003051595; 07/10/2024 para o Registro de Marca 

822044099; 04/12/2026 para o Registro de Marca 003352331; 08/02/2027 para o 

Registro de Marca 003482006; 09/05/2027 para o Registro de Marca 840585160; 

01/02/2028 para o Registro de Marca 002067854; 25/03/2028 para o Registro de 

Marca 828031584; 01/04/2028 para o Registro de Marca 828186936; 07/08/2028 

para o Registro de Marca 911950974; 25/01/2029 para o Registro de Marca 

006858767; 27/01/2029 para o Registro de Marca 821526693; 08/12/2030 para o 

Registro de Marca 913916552; 11/09/2031 para o Registro de Marca 819798851; 

12/01/2032 para o Registro de Marca 760032513; 22/05/2032 para o Registro de 

Marca 830345698.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) sobre as Vendas Líquidas dos 

Produtos Licenciados para o período de 01/01/2018 até 31/12/2018 para o 

Registro 821526693; - 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) sobre as 

Vendas Líquidas dos Produtos Licenciados a partir de 01/01/2018 para os 

Registros de Marca 002067854, 003051595, 003352331, 003482006, 006858767, 

760032513, 800080319, 819798851, 820071943, 822044099, 828031584, 

830345698, 840585160 e 911950974; - 1,82% (um vírgula oitenta e dois por 

cento) sobre as Vendas Líquidas dos Produtos Licenciados para o período de 

01/01/2018 até 31/12/2018 para o Registro 810892952; - 2% (dois por cento) 

sobre as Vendas Líquidas dos Produtos Licenciados a partir de 01/01/2019 para 

os Registros 810892952 e 821526693; - 2% (dois por cento) sobre as Vendas 

Líquidas dos Produtos Licenciados a partir de 01/01/2018 para o Registro 

828186936.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2022 até 19/06/2023.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702018000376/01 até 702018000376/04.

Processo: BR 70 2019 000586-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000586/03

Data do Protocolo: 23/12/2021

Cedente: DEUTSCHE POST AG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: DHL SOLUÇÕES LOGÍSTICAS (BRAZIL) LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 

guarda-móveis

Cessionária: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

Cessionária: OLIMPO HOLDING LTDA.

País da Cessionária: BRASIL
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Setor: Holdings de instituições não-financeiras

Cessionária: POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional

Cessionária: RIO LOPES TRANSPORTES LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional

Cessionária: UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGÍSTICA DE MATERIAIS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional

Cessionária: DHL GLOBAL FORWARDING (BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

Natureza do Documento: Contrato de 26/02/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração do 

item "Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/12/2021 até: 

22/11/2023 para o Registro de Marca 810840278; 20/07/2030 para os Registros de

Marca 826202403, 826202446 e 826202454; 27/07/2030 para o Registro de 

Marca 827425120.

Valor Declarado do Contrato: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da receita líquida 

de terceiros recebida da licenciada, respeitadas as condições do artigo 5.1.1 e do 

Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2022 até 31/12/2022.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702019000586/01 e 702019000586/02.

Processo: BR 70 2021 000091-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000091/02

Data do Protocolo: 11/03/2022

Cedente: SRK CONSULTORES DO BRASIL LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cedente: SRK CONSULTING (CANADA) INC

País da Cedente: CANADÁ

Cessionária: VALE S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Extração de minério de ferro

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 26/01/2022 ao Contrato nº 
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5500068155/5500068162 de 24/04/2020.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de suporte geotécnico de especialista e de consultoria para

realizar as análises técnicas em relação ao descarte de resíduo de mina, incluindo

os projetos de pilha seca atualmente em andamento na empresa cessionária 

VALE S.A., de acordo comas referências nacionais e internacionais (diretrizes e 

procedimentos), ou as melhores práticas de engenharia na ausência - Alteração 

dos itens “Valor Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: - Até USD 723.195,99 para a empresa SRK 

CONSULTING (CANADA) INC.; - Até BRL 4.667.262,00 para a empresa SRK 

CONSULTORES DO BRASIL LTDA.

Forma de Pagamento: - Taxas/hora variando de USD 129,00 até USD 322,50 para

a empresa SRK CONSULTING (CANADA) INC.; - Taxas/hora variando de BRL 

129,00 até BRL 688,00 para a empresa SRK CONSULTORES DO BRASIL LTDA.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/04/2020 até 24/04/2023.

Observações: 1- O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702021000091/01; 2- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0345/2022.

Processo: BR 70 2021 000566-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000566/01

Data do Protocolo: 25/11/2021

Cedente: TMEIC - TOSHIBA MITSUBISHI-ELETRIC INDUSTRIAL SYSTEMS 

CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: UNIGAL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de tratamento e revestimento em metais

Natureza do Documento: Contrato nº 4600166420 de 18/06/2021

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de engenharia básica para a Fase 2 do projeto de 

Revamping da automação da Linha de Galvanização por Imersão a Quente N° 1 

de acordo com a “especificação técnica” para Usina Intendente Câmara em 

Ipatinga/MG.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até JPY 1.000.000 (um milhão de ienes)

Forma de Pagamento: Taxa/hora de JPY 1.250

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/06/2021 até 31/12/2023

Processo: BR 70 2021 000638-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000638/01

Data do Protocolo: 30/12/2021

Cedente: USPA GLOBAL LICENSING INC
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País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: ALPAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS 

LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de calçados

Natureza do Documento: Contrato de 31/08/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva envolvendo os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/12/2021 até: 

23/09/2023 para o Registro de Marca 819970603; 29/08/2026 para o Registro de 

Marca 819984647; 24/04/2027 para os Registros de Marca 824595173 e 

824732413; 02/07/2029 para o Registro de Marca 914685570; 11/08/2029 para os 

Registros de Marca 828773211 e 828773254; 21/09/2029 para o Registro de 

Marca 819970573; 05/10/2029 para o Registro de Marca 819970581; 13/10/2029 

para os Registros de Marca 828773220, 828773238 e 828773246; 15/12/2029 

para os Registros de Marca 900037385 e 900258721; 03/04/2032 para os 

Registros de Marca 900675748 e 900675802; 24/09/2032 para os Registros de 

Marca 200028502 e 819970611; 07/01/2033 para os Registros de Marca 

200033352, 821280791 e 821280805.

Valor Declarado do Contrato: - Para vendas no Atacado, de Franqueado e 

Consignação: 5% (cinco por cento) sobre as vendas líquidas; - Para vendas no 

Varejo, Outlet U.S. Polo Assn. e Distribuição Eletrônica: 2,5% (dois e meio por 

cento) sobre as vendas líquidas, respeitando os valores mínimos descritos nos 

Anexos G e H.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/03/2021 até 31/12/2026.

Observações: - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas.

Processo: BR 70 2022 000047-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000047/01

Data do Protocolo: 14/01/2022

Cedente: CAPPEL STAHL CONSULTING GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de tubos de aço sem costura

Natureza do Documento: Contrato #VSB-CAPPEL 10004515 de 28/10/2021.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviço de consultoria para aumentar a produção, suportar o início 

da operação do Alto-forno, aproveitamento máximo do metal quente no EAF, 

melhoria de redução de custos e apoio em avanços tecnológicos para a planta 

VSB Jeceaba.

Moeda de Pagamento: EURO
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Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até EUR 184.500,00 (Cento e oitenta e quatro mil e 

quinhentos euros)

Forma de Pagamento: Taxa/dia de EUR 1.323,52 e EUR 1.500,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/11/2021 até 30/12/2023

Processo: BR 70 2022 000063-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000063/01

Data do Protocolo: 21/01/2022

Cedente: AIRBUS HELICOPTERS

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aeronaves

Natureza do Documento: Fatura N° 189852882 de 14/12/2021

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT- Serviços de treinamento referente a qualificação em célula - 

diferença do Modelo EC 225 E para AS 332 E, incluindo capacitação para o 

atendente conduzir treinamentos futuros.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: EUR 23.022,49

Forma de Pagamento: Taxa/hora de EUR 100,10

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/03/2021 até 12/04/2021

Processo: BR 70 2022 000065-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000065/01

Data do Protocolo: 21/01/2022

Cedente: AIRBUS HELICOPTERS

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aeronaves

Natureza do Documento: Fatura nº 189851916 de 12/12/2021.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT – Serviços Especializados de treinamentos técnicos de familiarização 

na aeronave modelo T4 H160 a distância para técnicos funcionários da Helibras.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: EUR 20.598,45.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de EUR 228,87.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 05/07/2021 até 09/07/2021.

Processo: BR 70 2022 000115-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000115/01

Data do Protocolo: 15/02/2022

Cedente: AUTOLIV JAPAN LTD.
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País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: AUTOLIV DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 23/08/2021.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços técnicos e treinamento: Personalização, adaptação, 

desenho, layout, desenvolvimento de novas peças ou componentes, 

desenvolvimento ou modificações de processos, validação, melhorias e testes 

para o Airbag Lateral (SAB) de Código de projeto TH85S para o veículo Honda 

2GN, bem como suas peças e componentes, conforme Anexos A, B e C do 

Contrato.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até JPY 6.570.403,00.

Forma de Pagamento: Taxa/dia de JPY 8.939,32.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/02/2022 até 15/02/2024

Processo: BR 70 2022 000141-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000141/01

Data do Protocolo: 23/02/2022

Cedente: HONDA LOCK MFG. CO. LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: HONDA LOCK DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 28/01/2022.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de versões tecnicamente aprimoradas do Conjunto de 

trava (key sets), também nomeado Sistema de Ignição de Chaves, para uso em 

diversos veículos automotores, notadamente da marca HONDA, incluída 

assistência técnica.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento), nos termos da cláusula 13 do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/03/2022 até 15/03/2027.

Processo: BR 70 2022 000150-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000150/01

Data do Protocolo: 07/03/2022

Cedente: TS TECH CO., LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: TS TECH DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL
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Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 10/02/2022

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de componentes e partes (assentos e partes internas) 

para o HONDA CITY 2TG 2021 descritos no anexo II do Contrato, incluída 

assistência técnica.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) calculado com base no preço 

líquido de vendas nos termos da cláusula 10.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 07/03/2022 até 07/03/2027.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0326/2022.

Processo: BR 70 2022 000154-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000154/01

Data do Protocolo: 09/03/2022

Cedente: SHELL GLOBAL SOLUTIONS INTERNATIONAL B.V

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: BRASKEM S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos petroquímicos básicos

Natureza do Documento: Fatura 6506298903 de 27/01/2022.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviço de suporte técnico consultivo nas Plantas localizadas em 

Camaçari, Bahia (UNIB1), Triunfo, Rio Grande do Sul (UNIB2), ABC, São Paulo 

(UNIB3) e Duque de Caxias, Rio de Janeiro (UNIB4).

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: USD 170.588,24 (cento e setenta mil, quinhentos e 

oitenta e oito dólares e vinte e quatro centavos)

Forma de Pagamento: Taxa/hora de USD 214,82 e USD 500,17.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2022 até 30/04/2022.

Processo: BR 70 2022 000159-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000159/01

Data do Protocolo: 11/03/2022

Cedente: TGI FRIDAYS FRANCHISOR LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: AMERICANA FRANQUIA S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Natureza do Documento: Contrato de 20/01/2022.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva para operação de restaurante “TGI Friday’s”,

localizado na Avenida Aricanduva 5555, Aricanduva, São Paulo SP, Brasil, 
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envolvendo os Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/03/2022 até 

12/12/2025 para os Registros de Marca 817773380 e 817773398; 28/06/2026 para

os Registros de Marca 840657870, 840657951 e 840658117; 19/08/2027 para os 

Registros de Marca 818313250 e 818313269; 25/09/2027 para o Registro de 

Marca 827218109; 02/01/2028 para os Registros de Marca 908638159 e 

908638230; 25/09/2030 para o Registro de Marca 814572588.

Valor Declarado do Contrato: (i) Taxa de Franquia: US$ 40,000. (ii) Taxa de 

Royalties: Ano 1: 3% do faturamento líquido bruto no restaurante individual pós 

abertura; Ano 2: 3,25% do faturamento líquido bruto no restaurante individual pós 

abertura; Ano 3: 3,5% do faturamentolíquido bruto no restaurante individual pós 

abertura; Ano 4: 3,75% do faturamento líquido bruto no restaurante individual pós 

abertura; Ano 5 até o fim da vigência: 4 % do faturamento líquido bruto no 

restaurante individual pós abertura.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/01/2022 até 25/09/2030.

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2) A data final do "Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato" respeitou a vigência do Registro de Marca n° 25/09/2030, 

conforme o disposto no art. 13, inciso VI do Anexo da Resolução INPI/PR nº 

199/2017. 3) Faz parte do presente a Carta INPI/CGTEC/N°0343/2022.

Processo: BR 70 2022 000161-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000161/01

Data do Protocolo: 11/03/2022

Cedente: AIRBUS HELICOPTERS TRAINING SERVICES

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aeronaves

Natureza do Documento: Fatura nº 0455-2020 de 14/10/2020

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de treinamento dos treinadores na aeronave AS350 B3E.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: EUR 13.340,00

Forma de Pagamento: Taxa/hora de EUR 238,22

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/09/2020 até 05/10/2020

Processo: BR 70 2022 000162-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000162/01

Data do Protocolo: 11/03/2022

Cedente: M.A.J.

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Toalheiros

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2016 e 1º Aditivo de 03/12/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/03/2022 até: 

04/11/2024 para os Registros de Marca 831176490, 831176555, 831176644, 

831176652, 831176660, 831176750, 831176784, 831176849, 831176903, 

831176920, 831176938 e 831176954; 27/10/2025 para o Registro de Marca 

831176741; 20/12/2026 para o Registro de Marca 831176601, 831176610, 

831176636, 831176679 e 831176709; 14/02/2027 para o Registro de Marca 

831176962 e 831176989; 27/06/2027 para o Registro de Marca 831176458; 

26/09/2027 para os Registros de Marca 831176474 e 831176865; 26/12/2027 para

os Registros de Marca 831176512, 831176539, 831176768 e 831176776; 

13/03/2028 para os Registros de Marca 831176571, 831176598 e 831176695; 

19/06/2028 para os Registros de Marca 831176725, 831176806, 831176822 e 

831176970.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do faturamento, nos termos dos 

artigos 5 e 6 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2016 até 01/01/2023.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas.

Processo: BR 70 2022 000165-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000165/01

Data do Protocolo: 15/03/2022

Cedente: NOF METAL COATINGS EUROPE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: NOF METAL COATINGS SOUTH AMERICA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 03/03/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 15/03/2022 até: 

28/06/2025 para os Registros 820761605 e 820761613; 05/12/2030 Para o 

Registro 820761591.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/03/2021 até 05/12/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O item "Prazo de Vigência Declarado 
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do Contrato" respeitou o disposto no art. 11 da Instrução Normativa INPI/PR nº 

70/2017 e no art. 13, inciso V do Anexo da Resolução INPI/PR nº 199/2017.

Processo: BR 70 2022 000168-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000168/01

Data do Protocolo: 17/03/2022

Cedente: GRIDSPERTISE S.R.L

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: GRIDSPERTISE LATAM S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças

Natureza do Documento: Contrato de 18/02/2022.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: EP - Sublicença não exclusiva relacionada às Cartas Patentes listados no 

item “Prazo de vigência declarado do Contrato”. FT - Fabricação de Medidores 

Inteligentes JOBI, nos termos do Anexo 1.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 17/03/2022 até: 

16/08/2024 para a Carta Patente PI0419008-4; 21/07/2025 para a Carta Patente 

PI0215173-1; 28/06/2026 para a Carta Patente PI0418802-0; 17/04/2028 para a 

Carta Patente PI0512074; 07/10/2030 para a Carta Patente BR112013008381-6.

Valor Declarado do Contrato: 4,959% (quatro vírgula novecentos e cinquenta e 

nove por cento) do preço líquido de venda, nos termos da cláusula 3 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/02/2022 até 18/02/2026.

Observações: A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação das Cartas Patentes licenciadas.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2017 000341-0 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702017000341/01

Cedente: TRUTZSCHLER GMBH & CO. KG

Cessionária: TRUTZSCHLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
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